
MUNICÍPIO DE EPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N« 030/2Q2S
REPUBLICACÃOPOR INCORREÇÃO

CRCPITO ADICIONAI SUPLEMENTAR NO VftLOR QUF li,U'A Ç  Ç)A OUTRASAUfig

PROVIDÊNCIAS

0 Prefeito do Município do Iporã, Estado do Parané, usando das atribuições Icgalmcnio lhe conferidas,  e em

especial pelo que determina a Lei Municipal n« 1921/2024. de 08/10/2024, publicada no Ôrgao Oficial do Município "Olârio Oficial dos
Municípios do Paraná", em data de 09/10/2024, edição de n* 3128, resolve;

Art. 18 - Eica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral doaiual Exercido, Crédito Adicional Suplementar,

no valor de RS 234.413,61 (Duzentos c trinta e quatro mil, quatrocentos e treze reais e sessenta e um centavos), destinado a tender

despesa(s) da(s) seguinteís) Secretaria(s), em confotmidade com o que segue discriminado:
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

123610010.2.018000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
703 rOKTE: 102 ETJNDEB 3QÍ
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA,
3158 FONTE: 102 FUKDEB 30«

123610010.2.022000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
3167 FONTE: 101 EUNDEB 70*

3.3.90.3ô.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
3168 FONTE: 102 FUNDEE 30?

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

1236S0011.2.018000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 00 ENSINO INFANTIL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3169 FONTE: 101 FUNDEB 70%
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERC.-.IROS -
3170 FONTE: 102 FWDEB 30ê
SOMA

30.000,00RS

7.600,00RS

27.500,00RS

22.169,00RS

18.400,00RS

29.664,00 R$PESSOA FÍSICA

13S.332.00RS

05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103010015.2.03000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNIOPAI DE SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIt4ENTOS E VANTAGENS FIXAS -
1370 FONTE; 1213 -Asslst Fin Compl Piso Salarial Prof Enfermagem
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

PESSOAL CIVIL

3164 FONTE: 1213 Assist Fin Compl Piso Salarial Prof Enfermagem

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.02. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
206060023.2.04500 PROGRAMA DE FOMENTO AGRÍCOLA E PASTORIL A PEQUENOS PRODLÍTORES
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
3175 FONTE: 31221 M.Economia Rec. Especial Emenda Inoiv.
SOMA

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

09.01. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082430018.6.00900 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAIBÁSICA PAIF/CRAS
3.1.90.11.00.0000 \rENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  - PESSOAL CIVIL
2449 FONTE: 934 Eloco Financ Proteção Social Bésira - SUAS

3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇOES PATRONAIS

Iraposit

2470 FONTE: 934 Eloco Financ Proteção Social Básica - SUAS
SOMA.

27.785,50Rí

4.655, 36Rí

32.440.86R9

23.040,75RS

zva
23.040.75R9

36.700, 00RS

6.300,00RS

43.600.00R$

R8 234.413,61
TOTAL

Art 2» ● 0(s) recut5o(sl para (3zer(em) (ace ao(s) encargolsl eerado(s) pelo que determina o Artigo 1“ deste

Decreto, decorrerá(io). por Superávit Financeiro dos saldos das corttas contábeis e bancárias das fontes de recursos e das receitas oriundas

de excrcicio(5) anierior(es), por provável Excesso de Arrecadação pelo ingresso de recursos na receita doatual exercício e por Cancelamento

de dotação parcial da despesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

SUPERÁVIT FINANCEIRO
23.040,75
23.040,75

RS
31221 M.Economia Rec. Especial Ertienda Indiv. IinpoaitivaFONTE:

SOMA..

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
32.440,96
32.440,86

RS
1213 Assist Fin Compl Piso Salariai Prof EnfermagemFONTE:

SOi-lA. .
RS

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

123610010.2.019000 MANUTENÇÃO 00 TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL

\
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MUNICÍPIO DE IPOBA
ESTADO DO PARANÁ

R$ 30.000,003.3.90.39.00.0000 OUTHOS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
765 FONTE: 102 FUNDEB 30%

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

123650011.2.061000 MANUTENÇÃO DASATIVIDAOES DO FUNDEB - ENSINO INFANTIL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..
1127 FONTE: 102 FUNDEB 30%
SOMA

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

09.01. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082430018.6.00600 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SCFV
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
2393 FONTE: 934 Bloco Financ Proteção Social Básica - SUAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA
2405 FONTE: 934 Bloco Financ Proteção Social Básica - SUAS

R$ 105.332,00

RS 135,332,00

RS 33.600,00

RS 10.000,00

RS 43.600,00

RS 234.413,61TOTAL

Art. 3» ● Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçlo, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de IporI, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte
e cinco.

/

/

ifbBSRTOjfASILVA
'prefeit/iiuriicipal

Publicailo (a) no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná

Órgão Ofícinl do Município de Iporã

Edição n.° 3236 Página 147 Ano: XIV

Dain; 17/03/2025

Paço Municipal - Rua Podro Álvaro» Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Ipori/PR
Fona: (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101



Paraná. 17 <le Março de 2025 ● Diário Oficial dos Municípios do Paraná ♦ ANO XIV |N° 3236

R$3,1.91.13,00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
6.900.00
2470 FONTE; 934 Bloco Financ Prolcçâo Social Básica ● SUAS

-  RS 43.600.00SO.MA
  R.S 234.413.61

An. 2" - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) cncargo(s) gerado(s)
pelo que delermina o Artigo 1* deste Decreto, dccorrerà(âo). por
Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias das
fontes de recursos e das receitas oriundas de exercicio(s) anterior(es),

por provável Excesso de Arrecadação pelo ingresso de recursos na
receita do atual exercício e por Cancelamento de dotação parcial da

despesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo;
SLPEfUWn FINANCEIRO

FONTE; 31221 M.Economia Rec. Especial Emenda Indiv.
R$23.040,75
 RS 23.040.75

EXCESSO DE arrec:ai)acâo

TOTAI

Imposítiva.
SOMA

GOVERNO MUNICIPAL ■ GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N“ 030/2025 REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

ABRE CRÉDITO ADICIONAI. SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
l-ltOVinENCIAS

o Prefeito do Municipio de Iporã, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n° 1921/2024. de 08/10/2024, publicada no

Órgüo Oficial do Município “Diário Oficial dos Municípios do
Paraná", em data de 09/10/2024, edição de n° 3128, resolve;

An. 1° - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Gera! do
aluai Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS

234.413,61 (Duzentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e treze
reais e sessenta e um centavos), destinado a tender despesa(s) da(s)

seguinte(s) Secretaria(s}, em conformidade com o que segue
discriminado;

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTÜÍUX
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

123610010.2.019000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE
ESCOLAR MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO. RS

ProfAssisl Fin Compl Piso Salarial
 RS 32.440.86

 .RS 32.440.86

CANCELAMENTO DE DOTACAO

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTUR-A
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

123610010.2.019000 MANUTENÇÃO DO TR.ANSPORTE
ESCOLAR MUNICIPAL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

765 FONTE; 102 FUNDEB 30%

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL
123650011.2.061000 MANUTENÇÃO DAS ATniDADES DO
FUNDEB ■ ENSINO INFANTIL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

R$ 105.332,00

FONTE; 1213

Enfermagem
SOMA

R$ 30.000.00

PESSOAL CIVIL

30.000,00
703 FONTE; 102 FUNDEB 30%

3,3.90.36.00,0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA.

3158 FONTE; 102 FUNDEB 30%

123610010.2.022000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
ENSINO FUNDAMENTAL
3,3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

R$ 27,500.00

RS 7.600,00

PESSOA FÍSICA,

3167 FONTE; lOI FUNDEB 70%
3.3.90.36.00,0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA.
3168 FONTE: 102 FUNDEB 30%

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

123650011.2.018000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 1)0
ENSINO INFANTIL

3.3.90.36,00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
,R$ 18.400.00

RS 22.168.00

PESSOA FÍSICA

1127 FONTE: 102 FUNDEB 30%
 rs i35.332.oo

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABlTAÇAO
09.01. FUNDO .MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082430018.6.00600 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SCFV
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

SOMA

DE

R$

33.600,00
2393 FONTE; 934 Bloco Financ Proteção Social Básica - SUAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

R$ 10,000.00PESSOA JURÍDICA

3169 FONTE: 101 FUNDEB 70%
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE lERCElROS
PESSOA FÍSICA

3170 FONTE: 102 FUNDEB 30%
SOMA RS 135.332.»n

RS 29.664,00

05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SaCDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103010015.2.03000 .MANUTENÇÃO DO Fl'NDO .MUNICIPAL
DE SAÚDE
3.1.90.11,00,0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

1370 FONTE: 1213 Assist Fin Compl Piso Salarial Prof Enfermagem
3-3.90.36.00-0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ~

R$ 4.655,36

3164 FONTE; 1213 Assist Fin Compl Piso Salarial Prof Enfermagem
  RS 32.440.86

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.02. DEPAR TAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO -
DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO

206060023.2.04500 PROGIUV.MA DE FOMENTO AGRÍCOLA E

PASTORIL A PEQUENOS PRODUTORES
3,3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

23,040,75
3175 FONTE; 31221 M.Economia Rcc. Especial Emenda Indiv.

Imposítiva
SOMA

RS 27.785,50

PESSOA FÍSICA

SOMA,

,R$

RS 23.040.75

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
09.01. FUNDO -MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ü82430018.6.ÜÜ900 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO

PRO TEÇÃO SOCIAL BÁSICA 1>AI17CRAS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL
2449 FONTE; 934 Bloco Financ Proteção Social Básica - SUAS

DE

RS 36,700,00

2405 FONTE: 934 Bloco Financ Proteção Social Básica - SUAS
RS 43.600.00
  RS 234.413.61

Art. y - Este Decreto entrará cm vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

SOMA
TOTAI

Paço Municipal de Iporã, Eslado do Paraná, aos vinte e cinco dias do
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:A5D22459

GOVERNO MUNICIPAL-GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N”. 307/2025

DESlfiNA A SENHORA ANA LUCIA MUI.LER
Sir.VFIRA GRACIANO.
FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE
nPPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. E

DÁ ni tTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARA EXERCER

ROBFJMO 1)A SILVA - Prefeito municipal de iporõ, Eslado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

147. diariomunícI n .com.br/amDWWW.


